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                                                                   INDICAÇÃO Nº42/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

 Sugere o recapeamento de buraco na Rua Laurentino Pimentel, localizado no Centro de Viana. 

                                                                                

                                                                               JUSTIFICATIVA        

 

 A presente indicação visa atender à solicitação de munícipes que relataram a existência de um buraco 

de grandes proporções na via conforme evidenciado na imagem anexada, localizado na Rua Laurentino 

Pimentel, Centro de Viana. O dano no pavimento asfáltico compromete a trafegabilidade da via, 

oferecendo riscos à segurança de motoristas, ciclistas e pedestres, podendo ocasionar acidentes, danos 

a veículos e dificultando o fluxo normal de trânsito. Além disso, a irregularidade na pista contribui para 

o acúmulo de água e aceleração do processo de deterioração do pavimento, agravando ainda mais a 

situação ao longo do tempo. 

 

 Diante disso, sugere-se a realização de serviços de recapeamento asfáltico ou operação tapa-buracos 

com material adequado, garantindo maior durabilidade da intervenção e melhoria das condições de 

mobilidade urbana no local.            
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                                                               FOTO DO LOCAL/LOCALIZAÇÃO: 

                     

 

 

 

                                         

                                              

 

 

 

                                      Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

                                                         

 

 

                                                                          Viana, 18 de Março de 2026.  

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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